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MARCO ANTONIO DA SILVA, Prelelto Municipal de Agudos, no
uso de suas atnbulções I.gais, taz saber, que a camara Municipal oe Agudos
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ArtIgo 1'. Fica o Executivo Municipal autorizado alienar, medlan
te preço lncenãvado, para fins industriais, uma área de terras de 5.950,00 mo
tros quadrados, desmembrada de uma área maior havida pelo Munlclplo de A
gudos nos termos da MatrIcula Imobiliária n' 7.120, d. 19/8/92, anteriormente
Transcnçãc n' 13.251, a cargo do Cartório de Registro Imobillál1o de Agudos,
"que mece 85,00 metros para rua projetada, igual metragem nos fundos, con
Irontando com o remanescente desta área de propriedade da Prefeitura Muni
cipal de Agudos, pelo lado d".rto, de quem da mencionada rua projetada olha,
mede 70.00 metros, conlrontando com outra rua projetada que tem Irente para
as indústrias INDESALTO, TUPY • pelo lado esquerdo, mede também 70,00
metros conlrontando com uma outra rua projetada, que se localiza delronte a
Indústria • Comércio de Palrtos CAREDAN LTOA., encerrando-se a área

.acima descl1ta: 5.950,00 m2", conforme memol1al descritivo e croquis anexo,
que cesta ficam tazenco parte int.grant•.

Artigo 2". O preço incentivado. á titulo d••stlmulo á lmplarttação
de ativldade Industriai correspodnerá a 40% (quarenta por cento) do valor apu
rado pela comissão avaliadora, a ser constltulda especíalmente para esse fim .

Artigo 3'. Na área retenda no Artigo l' desta lei, obriga-se o ad
quirente a Iniciar a ccnstrução de prédio Industriai e lnstalação de equipamen
tos para tuncicnamento oe uma matalúrgica, no prazo de até 3 (três) meses,
sem qualquer Onus para o Munlclplo e, a concluir as obras e por em fUnclona
mente int.gral a m.talúrgica, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data
da outorga da Escfrtura Pública definitiva, obrigando-se a contratar mão-de
obra .xclusivam.nt. resident••m Agudos-SP.

Artigo 4', As obnqações constantes do artigo anterior constarao
da escritura pública a ser lavrada no Cartório de Notas local , cabendo ao ad
quirente arcar com as despesas de Escntura e respectivo registro imobiliáno.

Artigo 6". O adquirente que descumprir quaisquer das obriga
ções ora Impostas se sujeitará ás penalidades previstas no art. 6° da Lei nO
2.565 de 03 de novembro de 1.993.

Artigo 8'. As despesas para a execução desta lei correrao pela.
verbas pr õprtasdo orçamento, suplementadas, se necessário .



-...
...

r
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDO~'

( t C 46137 ,,-"/0001-14 cÓ; --v:-~ -.'., .
PRAÇA TInAUEtiT ES ti.- 6.'lO - ex. 1'. 01 • CEI' 11 1 OOס-ס<': A G U U o S· s r I

I~TADO UE 8.\0 PAULO I, " .
' .. :-

Artigo 7". Esta lei entrae ·gor na data de sua publlcaçao, re- '--"~
vogadas as disposições emt nftéJ1o. \

Prefeitura Municipal d Agudos. 20 de outubro de 1.994.
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